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INDICAÇÃO 

 
Alteração de mão dupla para mão única na Rua Belmira 
Loureiro de Almeida, altura do número 47, no Jardim 
Gonçalves, visando à segurança viária e ao ordenamento do 
tráfego local. 

 
CONSIDERANDO que a Rua Belmira Loureiro de Almeida, no trecho mencionado, 
possui características urbanas que dificultam a fluidez e a segurança do tráfego em 
ambos os sentidos; 
 
CONSIDERANDO o registro frequente de conflitos entre motoristas, incluindo 
discussões e desentendimentos diários, em virtude da precariedade de espaço para 
manobra e circulação em via de mão dupla; 
 
CONSIDERANDO os relatos constantes de pequenos acidentes e colisões leves no 
local, configurando risco iminente à integridade física dos munícipes e ao 
patrimônio público e privado; 
 
CONSIDERANDO que a transformação da via em mão única é uma medida simples, 
de baixo custo e de alto impacto positivo para a segurança viária e a mobilidade 
urbana do bairro; 
 
CONSIDERANDO que a função precípua do Poder Público é zelar pela segurança, 
pelo bem-estar e pela ordem no trânsito urbano, conforme preconiza o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
CONSIDERANDO que medidas preventivas e planejadas são sempre mais eficazes 
do que ações corretivas após ocorrências mais graves; 
 
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba, para que, por 
meio da Secretaria competente, sejam adotadas as providências necessárias à 
alteração do sentido de tráfego da Rua Belmira Loureiro de Almeida, altura do 
número 47, no Jardim Gonçalves, de via de mão dupla para via de mão única. 
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Sorocaba, 08 de abril de 2025. 
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